
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DELANDI PEREIRA MACEDO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, no uso de suas atribuições regimentais,
vem manifestar Votos de Congratulação aos empresários; Patricia Câmara Max, Max
Nogueira, Jusselem Brum Elias e Gleistom Cardoso Pereira e toda equipe da EMPRESA
PADARIA BRASIL pela reabertura deste grande empreendimento para o Município
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

17749/2021 12873/2021 17/09/2021 09:12:06 17/09/2021 09:10:33

Tipo Número

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 415/2021

Principal/Acessório

Principal
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